
INDICAÇÃO Nº 
208
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a alteração do local de instalação da praça de pedágio prevista para o km 414 da Rodovia Miguel Jubran - SP 333, no município de Assis.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura teve como iniciativa primeira o Requerimento nº 01/2016, de autoria dos Nobres Vereadores Ronaldo Leite Nogueira Sepulveda, Wander Camargo dos Santos, Anizio Leme de Souza, Vitor Honório da Costa, Edélcio Francisco Silvério, Everson Luis de Camargo, Fernandes Baratela, João Aparecido Coelho e Lucilene Alves de Medeiros, da Câmara Municipal de Tarumã, visando à alteração do local de instalação da praça de pedágio prevista para o km 414 da Rodovia Miguel Jubran - SP 333, em Assis.

A referida praça de pedágio está prevista para ser instalada entre os municípios de Assis e Tarumã. Essa localização vai acarretar grandes transtornos aos moradores de Tarumã que se deslocam diariamente para Assis a trabalho, para estudar em suas escolas e faculdades, ao Fórum, ao INSS, bancos, hospitais, Poupa Tempo e demais serviços essenciais que somente são disponibilizados naquele município, que se apresenta como pólo regional.

A instalação do pedágio vai aumentar e muito o custo do transporte, prejudicando os cidadãos e as empresas radicadas em Tarumã.

Outros municípios vizinhos como Florínea, Pedrinhas Paulista e Cruzália, também sofrerão as consequências econômicas perpretadas por essa decisão.

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para a redução do custo do transporte aos habitantes de Tarumã e da região.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato

SPL - Código de Originalidade: 1305182 260216 1522


